SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.243/2015


Dispõe sobre a regulamentação do serviço de táxi, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Do Objeto
Art. 1º A Presente Lei disciplina as condições para a exploração da prestação do serviço de táxi no Município de Patos de Minas-MG.
Parágrafo único. O serviço de táxi é atividade de interesse público que consiste no transporte de passageiros e bens em veículo automotor de categoria aluguel, próprio ou de terceiro, a taxímetro, ou na modalidade pré-paga quando fora do perímetro urbano, cuja capacidade seja de até sete passageiros.

Seção II
Das Competências

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal permitir a prestação do serviço de táxi, nos termos desta Lei.
§ 1º À Secretaria Municipal de Infraestrutura caberá, nos termos do artigo 10, XII da Lei Complementar 369/2011, a elaboração e execução da política municipal de transportes e trânsito do município, exercendo a sua fiscalização.
§ 2º À Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio da Diretoria de Trânsito e Transportes de Patos de Minas, compete:
I – planejar, organizar, gerir e fiscalizar o serviço de táxi;
II – exercer o poder de polícia administrativa com a aplicação das sanções disciplinares;
III – propor a política tarifária com vistas à adequada prestação do serviço à população;
IV – elaborar planos e estudos relacionados aos serviços de táxi;
V – elaborar normas diretivas e operacionais para o serviço de táxi;
VI – assegurar a qualidade do serviço prestado no que diz respeito à segurança, continuidade, modicidade tarifária, conforto e acessibilidade;
VII – garantir a participação dos usuários, especialmente por meio de audiências públicas.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Seção I
Da Permissão

Art. 3º O serviço de táxi será prestado por taxista autônomo, taxista auxiliar de condutor autônomo ou por pessoa jurídica, mediante Permissão do Município de Patos de Minas, atendidos os requisitos desta Lei.
§ 1º Compete à unidade gestora do serviço de táxi a aferição do atendimento aos requisitos previstos nesta Lei.
§ 2º Compete à Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da Diretoria de Trânsito e Transportes, a outorga de novas Permissões, com base nos estudos e levantamentos previstos nesta Lei.

Art. 4º A Permissão para prestação do serviço de táxi no Município depende de prévia aprovação em processo licitatório nos termos do art. 175 da Constituição Federal, art. 40, § 1º, da Constituição do Estado de Minas Gerais, art. 174 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, das Leis Federais 8.666/93 e 8.987/95. 

Art. 5º O edital de seleção para prestação do serviço de táxi, além de outros requisitos nele especificados, deve exigir que os interessados atendam aos requisitos dispostos nesta Lei e em regulamento.

Art. 6º As Permissões para prestação do serviço de táxi são expedidas com a observância da seguinte proporcionalidade:
I – 90% (noventa por cento) para os profissionais autônomos.
II – 10% (dez por cento) para as pessoas jurídicas.
§ 1º Do total das permissões, no mínimo 1% (um por cento) é destinado ao serviço de táxi adaptado, observando-se o disposto no artigo 51 da Lei 13.146, de 6 de julho de 2015.
§ 2º 10% (dez por cento) das permissões serão reservadas a condutores com deficiência, na forma do disposto no artigo 12-B, da Lei 12.587, de 3 de janeiro de 2012.  

Art. 7º Os profissionais autônomos (permissionários) deverão atender aos seguintes requisitos para obtenção e manutenção da Permissão para prestação do serviço de táxi:
 I – estar habilitado para conduzir veículo automotor nas categorias B, C, D ou E, assim definidas na legislação de trânsito;
II – apresentar cópia do RG e CPF;
III – apresentar comprovante de residência;
IV – ser proprietário ou titular de contrato de arrendamento mercantil do veículo;
V – apresentar atestado fornecido por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina que comprove estar em boas condições físicas e mentais para exercer a atividade de condutor de táxi;
VI – apresentar, a cada ano, certidão negativa criminal;
VII – comprovar a regularidade fiscal com o Município, o Estado, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
VIII – apresentar certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
IX – estar inscrito no cadastro da Secretaria de Finanças do Município na qualidade de autônomo;
X – manter o veículo com as características exigidas pela autoridade de trânsito;
XI – estar inscrito como segurado do regime geral de previdência social;
[bookmark: _GoBack]§ 1º Em se tratando de motorista auxiliar, fica dispensado o atendimento do requisito do inciso IV.
§ 2º Do profissional taxista empregado, exige-se a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

Art. 8º A pessoa jurídica deverá atender aos seguintes requisitos necessários à obtenção e manutenção da Permissão para prestação do serviço de táxi:
I – habilitação jurídica;
II – regularidade fiscal com o Município, o Estado, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
III – inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
IV – capacidade técnica;
V – capacidade econômico-financeira;
VI – propriedade ou titularidade de contratos de arrendamento mercantil de frota de no mínimo cinco veículos;
VII – ter sede no Município de Patos de Minas;
VIII – reservar 10% (dez por cento) de seus veículos acessíveis à pessoa com deficiência.

Art. 9º Recebida a outorga de Permissão, o permissionário terá o prazo máximo de 30(trinta) dias, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato de Permissão, para apresentar o veículo nas condições previstas nesta Lei, de modo a obter o competente “Certificado para Trafegar”.
Parágrafo único. A não apresentação do veículo no prazo assinalado, ou a sua apresentação fora das exigências regulamentares, importará a revogação de pleno direito da Permissão, independentemente de notificação.

Art. 10. O permissionário deverá manter e comprovar o atendimento dos requisitos e obrigações previstos nesta Lei, durante a vigência da Permissão.

Art. 11. A Permissão terá vigência de 15 (quinze) anos, podendo ser prorrogada, observadas as disposições desta Lei.

Seção II
Do Serviço de Táxi Especial-Adaptado

Art. 12. O serviço de táxi especial-adaptado visa a atender às exigências de deslocamentos de pessoas com deficiência e/ou com mobilidade reduzida (permanente ou temporária), observada a legislação vigente.

Art. 13. O serviço de táxi especial-adaptado é prestado por Permissionários do serviço especial de transporte individual de passageiros com necessidades especiais, em veículos de categoria aluguel a taxímetro, podendo, posteriormente à outorga da Permissão, estar aglutinado em cooperativas, associações e empresas de radiotáxi.
§ 1º A Permissão de que trata este artigo é outorgada na forma estabelecida nesta Lei para o serviço de táxi convencional.
§ 2º A Permissão outorgada para o serviço de táxi especial-adaptado será de utilização exclusiva para esta categoria não podendo migrar para o serviço de táxi convencional, nem esta para aquela, não se gerando, entretanto, a nenhuma delas, exclusividade no serviço.

Art. 14. O serviço de táxi adaptado deve ser prestado vinte e quatro horas por dia, inclusive finais de semana e feriados, mediante escala a ser fixada pela unidade gestora.

Art. 15. A prestação do serviço de táxi adaptado deve ser feita por veículo adaptado com rampa, contendo fixador de cadeira de rodas ou com plataforma elevatória na extremidade traseira ou lateral ou com outra tecnologia a ser regulamentada pelo Poder Executivo, e atender às seguintes características:
I – identificação, mediante afixação de adesivo com o símbolo internacional de acesso na traseira e tampa frontal;
II – padronização cromática externa;
III – capacidade para transportar até dois acompanhantes, além do motorista.
Parágrafo único. É proibida a cobrança diferenciada de tarifas ou de valores adicionais pelo serviço de táxi prestado à pessoa com deficiência.

Art. 16. Os permissionários do serviço de táxi especial-adaptado deverão participar de curso específico sobre transporte de pessoas deficientes e/ou com mobilidade reduzida, que inclua treinamento de operacionalização dos equipamentos, a ser ministrado por entidade especializada e qualificada. 
§ 1º O treinamento e a capacitação dos profissionais podem ser realizados mediante parceria entre o Poder Público e instituições representativas dos taxistas ou usuários do serviço de táxi adaptado.
§ 2º O treinamento e a capacitação de que trata o § 1º são custeados pelo participante.

Seção III
Do táxi pré-pago

Art. 17. O serviço de táxi na modalidade pré-paga caracteriza-se pelo pagamento antecipado da corrida, sendo a sua tarifa fixada de acordo com o destino.
Parágrafo único. A forma de execução do serviço de táxi pré-pago é definida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da Diretoria de Trânsito e Transportes, ouvido o Conselho Municipal de Transporte.

Seção IV
Do motorista Auxiliar

Art. 18. O Permissionário poderá cadastrar, junto à unidade gestora, até dois motoristas auxiliares, ficando vedado a estes prestarem serviço a mais de um Permissionário autônomo ou pessoa jurídica
Parágrafo único. Em casos especiais e devidamente comprovados, tais como colisão, furto ou roubo do veículo, o Permissionário e o motorista auxiliar a ele vinculado podem matricular-se em outra Permissão, pelo prazo máximo de noventa dias, desde que autorizado previamente pela unidade gestora.

Seção V
Da Especificação do Veículo e dos Equipamentos

Art. 19. Os veículos deverão satisfazer, além das exigências do Código de Trânsito Brasileiro e legislação correlata, às seguintes especificações:
I – encontrar-se em bom estado de conservação e funcionamento;
II – idade máxima de:
a) cinco anos para os veículos a gasolina, álcool e biocombustíveis, contados a partir do ano de fabricação do veículo;
b) 10 anos para os veículos adaptados, híbridos e elétricos, contados a partir do ano de fabricação do veículo;
I – pintura na cor prata, com programação visual a ser definida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio da Diretoria de Trânsito e Transportes; 
II – sistema de ar-condicionado;
III – quatro portas;
IV – taxímetro e aparelhos registradores em modelo aprovado pela unidade gestora, devidamente aferidos e lacrados pelo órgão competente;
V – caixa luminosa com a palavra "TÁXI" centralizada sobre o teto, dotada de dispositivo que apague sua luz interna automaticamente quando do acionamento do taxímetro;
VI – licenciamento no Município.
§ 1º O veículo deverá conter, nos locais indicados pela unidade gestora:
I – identificação do proprietário e do condutor;
II – o dístico “proibido fumar” acompanhado da indicação da lei que veicula a proibição;
III – número da Permissão;
IV – placa do veículo;
V – tabela de preços por bandeiras, contendo, entre outras informações, o valor de partida, da bandeirada e do quilômetro rodado de cada bandeira;
VI – indicação, nos veículos dos permissionários da zona rural, do distrito em que está lotado, na forma e modelo estabelecido pela Diretoria de Trânsito e Transporte.
§ 2º Fica permitida a veiculação de propaganda nas áreas externas dos veículos, com a prévia autorização da unidade gestora, desde que não interfira na programação visual estabelecida em regulamento, obedecidas as normas do Código de Trânsito Brasileiro, bem como devidamente autorizada pela Diretoria de Trânsito.

CAPÍTULO III
DO QUANTITATIVO DE PERMISSÕES

Art. 20. A quantidade de Permissões é definida pelo Município, ouvido a Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio da Diretoria de Transito e Transporte, e o Conselho Municipal de Transporte.
§ 1 º  A relação de táxi por habitante não pode ser inferior a 2.000 (dois mil) habitantes por táxi, nem superior a 2.200 (dois mil e duzentos) habitantes por táxi.
§ 2º Os táxis existentes nos distritos da zona rural do Município de Patos de Minas não serão computados para os fins do estabelecido no parágrafo anterior.
§ 3º Cada distrito da zona rural do Município poderá ter até 2 (duas) Permissões.

CAPÍTULO IV
DA OPERAÇÃO

Seção I 
Da vistoria

Art. 21. Sem prejuízo das vistorias realizadas pela repartição de trânsito competente, os veículos e seus equipamentos serão vistoriados periodicamente, conforme calendário estabelecido pela unidade gestora ou por empresa credenciada, a cada 06 (seis meses).

Art. 22. Somente pode circular veículo aprovado na vistoria de que trata o art. 21 e no qual esteja afixado selo comprobatório da aprovação.

Art. 23. O veículo não aprovado na vistoria será retirado de operação até que sejam atendidas as exigências impostas pela unidade gestora.

Art. 24. Não será permitida a substituição de veículo em operação por outro de ano de fabricação anterior.

Seção II
Dos Pontos de Táxi e Estacionamentos

Art. 25. Caberá à Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio da Diretoria de Trânsito e Transporte, a definição dos pontos de táxi, bem como a regulamentação da sua utilização.
§ 1º É obrigatória a reserva e demarcação de área para ponto de táxi em frente às edificações de grande porte em que ocorram atividades de comércio, de prestação de serviços, de esporte, lazer e cultura, bem como próxima a repartições públicas ou a local de grande fluxo de pessoas.
§ 2º O número de táxis não poderá ser aumentado ou diminuído, sem prévio estudo técnico de necessidade e viabilidade e deliberação realizada em conjunto com o Conselho Municipal de Transporte.
§ 3º As permutas nos pontos de táxi, bem como a troca de plantões, poderão ser feitas mediante acordo entre os Permissionários e a anuência da Diretoria de Trânsito e Transporte.

Art. 26. Todas as despesas pela utilização dos pontos de táxi ou estacionamentos são de responsabilidade dos Permissionários que deles se utilizarem. 

Seção III 
Das Tarifas

Art. 27. As tarifas do serviço de táxi serão fixadas anualmente, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, sempre precedidas de estudos e propostas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio da Diretoria de Trânsito e Transporte, e de deliberação do Conselho Municipal de Trânsito.
Parágrafo único. A tarifa é única para todo o Município de Patos de Minas.

Art. 28. No cálculo da tarifa, serão considerados os seguintes fatores:
I – depreciação do veículo;
II – custos operacionais;
III – manutenção do veículo;
IV – remuneração do motorista auxiliar;
V – lucro compatível com o investimento realizado;
VI – variáveis de risco do negócio.

Art. 29. Será considerado bandeira 2, cujo valor será correspondente ao valor do quilômetro rodado na bandeira 1 acrescido de até cinquenta por cento, nas seguintes situações
a) das 22 horas de um dia às 6 horas do dia seguinte, de segunda-feira a sexta-feira;
b) durante as vinte e quatro horas dos domingos e feriados e, aos sábados, a partir das 12 horas;
c) em vias não pavimentadas;
d) a partir do dia 20 de dezembro, em qualquer destino ou horário.

Art. 30. É permitido cobrar juntamente com a tarifa o valor equivalente à hora parada, correspondente ao valor marcado pelo taxímetro por ocasião da espera do passageiro e quando o veículo enfrentar congestionamento de trânsito.
§ 1º O condutor deverá expedir recibo de comprovante do pagamento.
§ 2º As regras sobre tarifas devem ser fixadas em local visível, conforme determinação da unidade gestora, de forma a permitir a compreensão do usuário.

Art. 31. Aos permissionários de distritos da zona rural é vedada a prestação do serviço fora do respectivo distrito, salvo na hipótese de retorno do passageiro conduzido na mesma viagem. 

Art. 32. Por ocasião de eventos especiais, a Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio da Diretoria de Trânsito e Transporte, expedirá ato regulamentar para a prestação do serviço de táxi no perímetro urbano pelos permissionários dos distritos.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo pelo Permissionário configura infração sujeita às penalidades impostas pelo §2º do artigo 55 desta Lei.

Seção IV
Do Serviço Auxiliar de Comunicação

Art. 33. O Permissionário do serviço de táxi pode dotar seu veículo com sistema auxiliar de comunicação, também denominado de serviço auxiliar de radiotáxi.

Art. 34. O serviço auxiliar de comunicação pode ser explorado por empresa diretamente constituída pelos Permissionários ou por terceiros organizados especialmente para esta finalidade, com prévia Permissão da unidade gestora e mediante o cumprimento das seguintes exigências:
I – regularidade na constituição da empresa;
II – sede ou filial no Município de Patos de Minas;
III –  obtenção de licença de funcionamento e pagamento das obrigações tributárias pertinentes;
IV – uso de equipamento de comunicação somente nos veículos autorizados a prestar o serviço de que trata esta Seção.
Parágrafo único. O uso de equipamento de comunicação é permitido somente nos veículos autorizados a prestar o serviço auxiliar de comunicação, sendo obrigatório:
I – instalação em local apropriado, de forma a oferecer todas as condições de segurança e de adequado funcionamento;
II – uso de faixas de identificação da operadora do serviço auxiliar de comunicação, adesivadas, na lateral traseira dos veículos;
III – fixação de dístico identificador do prefixo da operadora do serviço auxiliar de comunicação na traseira dos veículos.

Art. 35. O Permissionário deve prestar à unidade gestora informações sobre a operadora do serviço auxiliar de comunicação a que estiver vinculado e sobre o instrumento de Permissão de uso do equipamento de comunicação.
Parágrafo único. As informações devem ser mantidas atualizadas, reservando-se à unidade gestora o direito de averiguação por meio das vistorias previstas nesta Lei.

Art. 36. O condutor do veículo somente pode acionar o taxímetro após o embarque do passageiro nos locais de chamada.

Art. 37. O custo do serviço auxiliar de comunicação não incide no cálculo das tarifas, nem pode ser cobrado dos usuários dos serviços.

Art. 38. São deveres da pessoa jurídica que opera o serviço auxiliar de comunicação:
I – prestar informações relativas ao gerenciamento das chamadas de táxi que forem solicitadas pela unidade gestora ou pelos auditores fiscais de atividades urbanas da especialidade transporte;
II – manter a unidade gestora ciente de qualquer alteração contratual ou de seus regulamentos internos;
III – permitir e facilitar a realização de estudos e de fiscalização;
IV – instalar equipamentos de comunicação, obedecendo às normas da legislação específica para o serviço;
V – manter o registro, por trinta dias, de todas as chamadas, por veículo, contendo informações de data, hora e origem da corrida;
VI – fornecer, trimestralmente, a relação de veículos vinculados, contendo quantitativo, características dos veículos e informações dos motoristas;
VII – prestar outras informações que forem solicitadas pela autoridade competente.

Art. 39. É proibido ao operador do serviço auxiliar de comunicação:
I – estabelecer ou permitir cobrança de tarifa superior à constante no taxímetro, exceto quando considerados os acréscimos previstos por lei;
II – permitir que motorista não cadastrado na unidade gestora opere com o sistema de comunicação;
III – permitir que veículo não cadastrado na unidade gestora opere com o sistema de comunicação.

CAPÍTULO V
DOS DEVERES, DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES

Art. 40. Constituem deveres e obrigações do Permissionário autônomo, da pessoa jurídica Permissionária, do motorista de pessoa jurídica, do motorista auxiliar e do titular ou sócio de pessoa jurídica que atuem como motorista:
I – manter as características fixadas para o veículo;
II – promover a adequada manutenção do veículo e de seus equipamentos, de modo que estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento;
III – apresentar o veículo em perfeitas condições de conforto, segurança e higiene;
IV – não confiar a direção a quem não esteja inscrito no Cadastro de Condutores ou a condutor suspenso, com registro cadastral cassado ou a condutor registrado em nome de outro Permissionário;
V – zelar pela inviolabilidade do taxímetro, aparelhos registradores e outros instalados no veículo;
VI – respeitar o passageiro e o público, sendo-lhes cortês e prestativo;
VII – acatar e cumprir as determinações da unidade gestora e de seus agentes no exercício de suas funções;
VIII – manter atualizados todos os seus dados cadastrais na unidade gestora,;
IX – transportar os passageiros com o taxímetro em operação;
X – seguir o itinerário mais curto, salvo determinação expressa do passageiro ou autoridade de trânsito;
XI – cobrar o valor exato pela corrida, conforme registrado no taxímetro, exceto quando considerados os acréscimos previstos em lei e os descontos;
XII – portar o extrato de Permissão do serviço de táxi;
XIII – não ingerir bebida alcoólica em serviço, nem antes de assumir a direção;
XIV – não fumar no interior do veículo, mesmo sem passageiros;
XV – não se ausentar do veículo por período superior a trinta minutos enquanto estiver estacionado no ponto;
XVI – não efetuar transporte de passageiros, bagagens ou volumes além da capacidade do veículo;
XVII – não encobrir o taxímetro ou aparelho registrador, mesmo que parcialmente e ainda que não esteja em funcionamento;
XVIII – verificar, ao fim de cada corrida, se algum objeto foi deixado no interior do veículo, entregando-o, mediante recibo, à unidade gestora;
XIX – dirigir o veículo de modo a não prejudicar a segurança e o conforto do usuário;
XX – manter atitude digna nos pontos de estacionamento, não promovendo discussões, jogos, ajuntamentos, algazarras, abstendo-se do uso de palavrões e conversas em voz alta;
XXI – contribuir para a conservação e a limpeza em toda a extensão do ponto onde estiver instalado e, havendo escala para limpeza, cumpri-la rigorosamente.

Art. 41. Constituem deveres e obrigações dos Permissionários, além daqueles fixadas no art. 40:
I – apresentar, sempre que determinado pela unidade gestora, o veículo para vistoria técnica, comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo fixado;
II – manter atualizados, nos locais indicados pela unidade gestora, todos os documentos exigidos para a prestação do serviço de táxi;
III – manter atualizados, na unidade gestora, todos os seus dados cadastrais e dos motoristas de seus táxis;
IV – não paralisar a prestação do serviço de táxi sem permissão expressa da unidade gestora;
V – cumprir e fazer com que seus empregados cumpram todas as disposições legais relacionadas à prestação do serviço de táxi.

Art. 42. São direitos do profissional taxista empregado:
I – piso remuneratório convencionado entre os sindicatos da categoria; 
II – aplicação da legislação que regula o direito trabalhista e o Regime Geral da Previdência Social.

Art. 43. A pessoa jurídica Permissionária deve manter em ordem e atualizados os dados contábeis e o sistema de controle operacional da frota de veículos, exibindo-os sempre que solicitados pela unidade gestora.

CAPÍTULO VI
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 44. A fiscalização do serviço de táxi é exercida, na forma da lei, pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio da Diretoria de Trânsito e Transporte, ou órgão equivalente, mediante convênio e agentes próprios.

CAPÍTULO VII
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

Art. 45. Pela inobservância dos preceitos contidos nesta Lei e das demais normas aplicáveis ao serviço de táxi, desde que observado o devido processo legal, se sujeitam os infratores às seguintes sanções:
I – advertência por escrito; 
II – multa;
III – cancelamento do cadastro de motorista auxiliar e ou de motorista de pessoa jurídica;
IV – suspensão temporária do exercício da atividade de Permissionário, motorista auxiliar ou de motorista de pessoa jurídica, por prazo não superior a sessenta dias;
V – cassação da Permissão.
§ 1º As sanções serão aplicadas de acordo com sua gravidade.
§ 2º Da aplicação das sanções caberá recurso na forma desta Lei.
§ 3º As infrações cometidas por motorista auxiliar serão registradas em seu histórico na unidade gestora.
§ 4º No caso do Permissionário, empresa e cooperativa constituídos para a operação do serviço auxiliar de comunicação, poderá ser aplicada, além das sanções previstas neste artigo, a suspensão do cadastramento de novos Permissionários vinculados ao serviço.

Art. 46. O Permissionário autônomo e a pessoa jurídica são solidariamente responsáveis pelo pagamento das multas aplicadas aos seus motoristas, com direito de regresso nas hipóteses em que a culpa deste for constatada.

Art. 47. A penalidade de advertência deverá conter as providências necessárias para o saneamento da irregularidade que lhe deu origem.

Art. 48. A cassação da Permissão impede ao Permissionário autônomo, à pessoa jurídica e aos seus sócios ou acionistas obter nova Permissão no prazo de sessenta meses contados da aplicação da sanção.

Art. 49. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não se confunde com as prescritas em outras legislações, bem como também não elidem quaisquer responsabilidades de natureza civil ou criminal perante terceiros. 

Art. 50. O veículo apreendido pela fiscalização será recolhido a local indicado pelo Município, permanecendo até que sejam sanadas as irregularidades afetas à apreensão, arcando o Permissionário com os custos advindos do recolhimento e permanência.

Art. 51. O Permissionário que permitir que motorista não cadastrado na unidade gestora conduza seu táxi terá o veículo apreendido e o condutor será impedido de cadastrar-se na unidade gestora como motorista auxiliar, motorista de pessoa jurídica ou permissionário pelo período de seis meses.

Art. 52. A fiscalização poderá determinar a retirada do veículo de circulação, o recolhimento do extrato de Permissão, a vistoria antecipada ou qualquer outra providência necessária à regularidade da execução dos serviços, bem como proceder ao lacre do veículo para garantia do estabelecido neste artigo.

Art. 53. Constitui fraude ao serviço de táxi a condução de passageiros, de forma remunerada, sem prévia Permissão e sem o registro na Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio Diretoria de Trânsito e Transporte.
§ 1º Constatada a fraude, o motorista infrator será conduzido à delegacia de polícia da circunscrição competente.
§ 2º Em caso de fraude, serão aplicadas as seguintes sanções de caráter cumulativo, sem prejuízo de outras cominações legais:
I – apreensão e recolhimento do veículo;
II – multa no valor de 270 (duzentos e setenta) UFPMs;
III – impedimento de cadastramento como Permissionário do serviço de táxi na unidade gestora, pelo prazo de vinte e quatro meses, contados do trânsito em julgado de sentença penal condenatória;
IV – impedimento de cadastramento como motorista auxiliar do serviço de táxi do Município na unidade gestora, pelo prazo de seis meses, contados da data do flagrante.
§ 3º O valor da multa será dobrado sempre que houver reincidência.
§ 4º A reincidência pode ser constatada tanto na conduta reiterada do condutor infrator, quanto na utilização de veículo já apreendido anteriormente, mas com condutor diferente.
§ 5º São competentes para lavrar o auto de infração os fiscais ou agentes de trânsito designados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura ou credenciados/conveniados.
§ 6º O veículo apreendido só é liberado após a retirada dos apetrechos utilizados para a caracterização do veículo como táxi e o pagamento das
multas, de preços públicos e demais encargos devidos à unidade gestora e ao Departamento de Trânsito do Estado - DETRAN/MG.
§ 7º Após a perícia policial, o veículo é recolhido ao pátio credenciado da unidade gestora ou do Município.

Art. 54. As infrações previstas nesta lei acarretam a suspensão do veículo para prestar o serviço pelo período de 30 dias, a contar da data de lavratura do auto.
§ 1º O cumprimento do disposto no caput faz-se por meio de selo de suspensão, fixado no canto inferior do para-brisa dianteiro, do lado do passageiro, inabilitando o veículo a operar no sistema pelo período nele determinado.
§ 2º Caso o veículo suspenso seja flagrado em operação, com ou sem o selo de suspensão afixado, permanece suspenso pelo prazo anteriormente estipulado acrescido de sessenta dias.
§ 3º Ao término do prazo de suspensão, o veículo é vistoriado e, se aprovado, tem novo selo de vistoria afixado no para-brisa.
§ 4º Caso o veículo não seja aprovado em vistoria, deve permanecer com o selo de suspensão até que sejam sanados todos os problemas identificados.
§ 5º O auditor fiscal deve remover o selo de suspensão, preservando a numeração, e encaminhá-lo para o Departamento de Vistoria, onde é dado baixa referente ao Permissionário, motorista auxiliar ou motorista de pessoa jurídica que cometeu a infração administrativa.

Art. 55. O taxista e veículo de aluguel cadastrados em outras unidades da federação somente podem transportar passageiros no território do Município de Patos de Minas se:
I – esse for seu destino final;
II – estiver de passagem por suas vias e rodovias.
§ 1º É vedado ao taxista de outra unidade da federação:
I – o embarque de passageiro no Município;
II – a permanência nos pontos de táxis.
§ 2º As condutas descritas nos § § 1º e 2º sujeitam o infrator às seguintes sanções de caráter cumulativo, sem prejuízo de outras cominações legais:
I – apreensão e recolhimento do veículo;
II – multa no valor de 270 (duzentos e setenta) UFPMs, sendo que:
a) o valor da multa será dobrado sempre que houver reincidência;
b) a reincidência pode ser constatada tanto na conduta reiterada do condutor infrator, quanto na utilização de veículo já apreendido anteriormente, mas com condutor diferente.
§ 3º Comete infração ao serviço de táxi e está sujeito às mesmas sanções descritas no § 2º, sem prejuízo de outras cominações legais, o condutor de veículo particular que aliciar passageiros de forma remunerada.
§ 4º Também incorrerá na infração ao serviço de táxi e está sujeito às mesmas sanções descritas no § 2º, sem prejuízo de outras cominações legais, o condutor que infringir o disposto nos artigos 31 e 32 desta lei. 
§ 5º O auto de infração de apreensão do veículo e o recolhimento serão feitos por agentes de trânsito ou outro órgão credenciado / conveniado. 
Art. 56. As multas decorrentes da aplicação desta Lei devem ser recolhidas ao Fundo Municipal de Trânsito e Transporte, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da sua imposição definitiva.
Parágrafo único. Entende-se por definitivamente imposta a multa da qual não mais caiba impugnação, recurso ou pedido de reconsideração.


CAPÍTULO VIII
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Seção I
Do procedimento

Art. 57. O procedimento para a aplicação de penalidades será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado e numerado, contendo a determinação respectiva, juntando-se o instrumento que lhe deu origem.

Art. 58. Para aplicação de sanção, é assegurada, no processo administrativo, a ampla defesa e o contraditório.

Seção II
Das Notificações e das Intimações

Art. 59. A notificação far-se-á:  
I – por via postal, com comprovante de recebimento;
II – por ofício, através de servidor designado, com protocolo de recebimento;
III – por edital, quando resultarem infrutíferos os meios empregados nos incisos I e II.
Parágrafo único. O edital deve ser publicado uma única vez no Diário Oficial do Município e em jornal local de circulação local, além de ser afixado no quadro de avisos da unidade gestora.

Art. 60. Considera-se realizada a notificação:
I – na data de recebimento da citação, por via postal ou, se a data for omitida, na data da devolução à unidade gestora do aviso de recebimento;
II – na data da entrega do expediente por servidor designado pela administração, comprovada por protocolo;
III – 30 (trinta) dias após a publicação do edital.

Art. 61 As intimações serão efetuadas na forma descrita nos incisos I e II do artigo 59 aplicando-se igualmente os incisos I e II do Artigo 60.

Art. 62 Será enviada cópia ao Permissionário da intimação expedida em nome do motorista auxiliar ou em nome de motorista de pessoa jurídica para fins de ciência e tomada das providências necessárias.

Seção III
Das Impugnações

Art. 63. O infrator poderá apresentar impugnação por escrito no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 64. A impugnação mencionará:
I – a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II – a autoridade que praticou o ato;
III – a qualificação completa do impugnante, número da Permissão, bem como o seu endereço para correspondência;
IV – os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a impugnação;
V – a especificação das provas que demonstram a verdade dos fatos alegados;
VI – as diligências administrativas que o impugnante pretenda que sejam efetuadas para a elucidação dos fatos.

Art. 65 Compete ao impugnante instruir a impugnação com todos os elementos e documentos necessários à sustentação de suas alegações, podendo ainda indicar até três testemunhas.

Art. 66. Não sendo apresentada a impugnação, será declarada a revelia do infrator.

Art. 67 . O órgão processante poderá de ofício, em qualquer momento do processo:
I – indeferir as medidas meramente protelatórias;
II – determinar a oitiva do infrator ou de qualquer outra pessoa cuja oitiva mostrar-se necessária;
III – determinar quaisquer providências para o esclarecimento dos fatos.

Seção IV
Da Decisão da autoridade julgadora

Art. 68. A decisão da autoridade julgadora consistirá em:
I – aplicação da penalidade correspondente;
II – arquivamento do processo.






Seção V
Dos Recursos Administrativos

Art. 69. Compete ao Diretor de Trânsito e Transporte a aplicação das sanções previstas no art. 45, I a V, bem como a suspensão do cadastramento de novos operadores prevista no art. 45, § 4º.
Art. 70. Das decisões da Diretoria de Trânsito e Transporte que trata do artigo 45 caberá recurso escrito com efeito suspensivo no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da intimação.
Art. 71. O recurso é dirigido à autoridade superior àquela que praticou o ato recorrido, que pode reconsiderar sua decisão no prazo de quarenta e cinco dias ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo ao superior, caso em que a decisão deve ser proferida em sessenta dias, contados do recebimento do recurso.

Seção VI 
Dos Prazos

Art. 72. Os prazos serão contínuos, excluindo-se, na sua contagem, o dia de início e incluindo-se o do vencimento.
Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal do Órgão competente.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 73. O processo licitatório para a outorga de permissões deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) meses da entrada em vigor desta lei, devendo o Chefe do Executivo efetivar a cassação das licenças em até 12 (doze) meses da homologação do processo licitatório.

Art. 74. A Secretaria Municipal de Infraestrutura deverá efetuar o recadastramento dos atuais profissionais motoristas, auxiliares e motoristas de pessoa jurídica para fins de cumprimento do disposto no art. 73.

Art. 75. Na substituição, em razão de licitação, deverá ser assegurada a continuidade da prestação dos serviços, na forma fixada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura através da Diretoria de Trânsito e Transporte.

Art. 76. O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei e expedir as normas complementares no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da sua publicação.

Art. 77. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.282 de 14 de agosto de 1973 e o Decreto nº 172, de 28 de agosto de 1973.

Art. 78. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de junho de 2016.







FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Vereador
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